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CoNTRATO No 041/2025

INEXIGIBILIDADE N' O1 6/2025

o MUNlCiplo DE CHÃ GRANDE, com sede e foro em Pernambuco' localizado à Avenrda sáo José

no 101, Centro, Chã Grande - pE, inscrito no CNPJ/MF sob o no '11.049 806/0001-90 neste ato

representado pela secretária Municipal de Turismo e cultura' a sra Leilane cristina Alves da

silva Leite, brasileira, divorciada, Professora, inscrita no cPF/MF no 009'840 334-67 ' doravante

dENOMiNAdO CONTRATANTE, E dE OUTTO IAdO A PESSOA JUTídiCA CONTRATADA' FARIAS EVENTOS

E PR6DUçÔES LTDÁ, PAú APRESENTAçÃO ART1STICA DURANTE AS FESTIVIDADES DA

,,FESTA DO TRABALHADOR", A SER REAIIZADA NOS DIAS 30 DE ABRIL E 01 DE MAIO DE

2'0;-,'fr;üulitciptóóícnÃ'cmNDE/pE, sediada na Avenida Vinte e sete de setembro, 151 -
Saramandaia - lgarassu. PE, CEP: 53'620-615, inscrita no CNPJ N" 39,72.t ,24210001-00' neste ato

representada pelo Representante Legal Sr. Antônio Carlos da Silva Santos' brasileiro, casado' portador

do RG. 4.401.215 SS'p I pe e do cPF. 018.774.584-65, com endereço à Rua lpuá No 1 15 - Afogados

- Recife / pE cEp: 50.g5o-3g0, doravante denominado CoNTRATADO, ajustam e contratam Artista

para a realizaçâo de Apresentação Artistica no supramencionado Evento, na data de 30 de abril

de 2025, que se ,"g"iá pelo disposto neste Contrato, no Processo Admrnistrativo no 03412025,

lnexigibilidade de Licltação no 016/2025, conforme estabelece a Lei no 1413312021 aplicando-se

supletivamente as normás e Princípios de Direito Administrativo e de Direito comum pertinentes'

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

SECRETARm MUNICIPAL DE IURíSMO E CULTURA

1.1- Contraacâo da Atracão Artística: NOSSO SENTIMENTO. através da Empresa: FARIAS

. para apresentação durante as festividades da "FESTA DO

ffii realizada nos dias 30 de abrile 01 de maio de 2025. no municíoio de

chá orande/PE.

CúUSULA SEGUNDA. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

2.1- No caso da nâo Apresentação pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitos alheios à

sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local do Evento,

inclusive por Íalta de condiçôes atmosféricas que permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves'

falha mecânica de Veículós de transporte da Equipe e/ou equrpamentos, catástrofes de qualquer

natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hlpotese, a designação de nova data

para a realização da Apràsentação, de acordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas, isentados

desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE em virtude de casos

fortuitos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedência à CONTRATADA, não

caberá ao CONTÉATANTE qualquer pena ou multa contratual. A náo Apresentaçáo Artistrca, objeto do

presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas, acarretará o pagamento da multa contratual,

prevista na "Cláusula Sétima", deste Contrato, além da devolução das quantias já pagas pelo

CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente Contrato e de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias apos a data de realizaçáo
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Orcamentária:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Uúade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Étã!tá.", 13.392.1302.2'66 - Promoção de AçÕes Culturais

Elemento de Despesa, g.g.gO.Sg - Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jltridica

CLÁUSULA QUINTA. DA VINCULAÇÃO E DA VIGÊNCIA

5.1- A CoNTRATADA e o CoNTRATANTE declaram total vinculação aos termos exigências e

ãonOiçOãs, da Lei no 14.13312021, bem como ao Processo de lnexigibilidade N" 016/2025

S.2- O serviço a ser prestado, descrito na "Cláusula Primeira' . será executado na data de 30 de abril

do corrente ano, período vespertino/noturno, Praça Pública - sEDE na Avenida são José - centro *

Chã Grande/PE.

5.3- A vigência do Contrato será da data de Assinatur a alé 29 de junho de 2025

cúusulA sExrA- DAS AUToRIzAÇôEs E ALVARÁs PARA A REALIZAÇÃo oo EVENTO

6.1- É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todos os Alvarás e/ou

Autorizações necessárias à realização do Evento, atendendo as regulamentações dos Órgãos da

Ààministiaçao pública, de âmbito Feoerat, Estadual e Municipal bem como. responsabiliza-se, ainda'

pelo recolhimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra espécre que se fizerem

necessários para a realizaçáo do Evento.

CúUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

7.1 ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais

tenha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da Apresentaçáo, quando não.lustificado ou rejertado pela Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as

Apresentações: multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor

total dos sárviços, limitada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso náo su;rerior à 2 (duas)

horas do horário estipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à

5 (cinco) dias, do indicado garu a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades

previstas na Lei no 14.133t2021, na suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento

de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de alé 20% (vinte por cento) do valor

contratado.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública

7.5 A Administração Pública, paru a imposição das sançoes, analisará as circunstâncias do caso e as
justificativas aprósentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o

contraditório.

CúUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificação judicial

ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados na Lei no
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CLÁUSULA NONA. DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato sempre que lulgar necessário

g.2ParacumprimentododispostonaLeinol4.l33t2o2l,ficadesignadaaservrdoraPÚblica
Municipal, oa secretai]" úrnicip"r de Turismá e cultura, a sra Leilane cristina Alves da silva

Leite, matrícula 001163, Secretária de Turismo e cultura para acompanhamento e fiscalização da

execução do Contrato.

g.2.1 Tal Representante anotará em Registro proprlo todas as ocorrências relacionadas com a

execuçáo do Contratá, JeterminanOo o quá for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos

observados.

g.2.2 As decisões e providências que ultrapassem a competência da Representante deveráo ser

solicitadas a seus .rá"iiot". àm temào hábil para a adoçáo das medidas convenientes

g.3 A fiscalização exercida náo reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA inclusive de

Terceiros, por qualquer irregularidade.

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o Evento sempre portando

Uniforme e Crachá de ldentificaçáo da Empresa'

cúUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

10.1- A despesa que trata a "Cláusula Terceira", do presente Contrato. correrá por conta de recursos

próprios do MunicíPio.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local. hora e data previamente estabelecidos

neste Contrato;
b) Produção completa da Apresentaçáo;
cj Facilitár todas as atividades de fiscalização pela Secretaria Municipal de Educação Esportes,

Cultura, Turismo e Juventude;
d) Fornecer todas as informaçÕes e elementos necessários, sempre que a Secretaria Municipal de

Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar:
e) Os custos relativos ao som e à estrutura;

0 A contratada se responsabiliza pelas medidas a que está sujetta perante a Ordem dos MÚsicos do

Brasil, estabelecidas pela Lei no 3.857/60.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE Do cONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do Contrato:
bi responder pela éolidez e segurança dos serviços éxecutados, no prazo previsto no codigo civil

c) Segurança Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois conforme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância);
d) responsabilidade portoda e qualquer Ocorrência Policial, Criminal, e ou Civil que venham a ser

vítima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento, em todas as decorrências e

Assistência Administrativa, e outras;
e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato e seus aditamentos se ocorrerem,
nos meios de Publicaçôes legais;
0 arcar com as despesas óoncernentes à Publicaçáo do Extrato do Contrato e seus adittvos se

ocorrerem;
S) pagamento dos Cachês Artísticos;
h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execuçáo do servtço
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS RECURSOS

l3.l.osrecursosinterpostosàsdecisõesproferidaspelaÍiscalizaçãosomenteseráoacolhidos.nos
termos da Lei n, uÁíàozi, ." dirigidos oir"t.rànt'u à secretaria Municrpal de Turismo e cultura'

e protocolados na Prefeitura Municipal

Parágrafo unico. os recursos náo dirigidos conforme determinação desta cláusula não serão

conhecidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ENCARGOS

14.1-Asdespesasdosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscaisecomerclaiscorreráoporconta
da coNTRATAon, tiãanao àsta, ainda, reípãnsavet pelo correto cumprimento da Legislação de

Segurança do Trabalho.

GúUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca

de GravatípE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

15.2-E., por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme declaram

"rn", 
as partes aceitar todas as disposiçÕei estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato. bem

como observar fielmente outras disposiçáes bgais e regulamentares sobre o assunto. firmando-o em

02 (duas) vias, na presença de 02 (duas)testemunhas abarxo assinadas

Chã Grande - PE, 29 de abril de 2025
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Leilane Cristina Alves da Silva Leite
Secretária de Turismo e Cultura

CONTRATANTE
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Antônio Carlos da Silva Santos
FARIAS EVENTOS E PRODUÇÔES LTDA

CONTRATADA

NOME: \rctt;:ífuo rr.,, -íÍh-,f 5 . cto Qo>trnr9

CPF: lO?. j O-t S lJr - JJ
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